
INDICAÇÃO Nº 
873
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Santa Casa de São Francisco, no Município de Buritama, com recursos financeiros para custeio ou para reforma e construção.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia São Francisco em Buritama.

Hoje, os funcionários da instituição estão capacitados, os prédios da Administração, Pronto atendimento, sala dos médicos e centros cirúrgicos estão reformados e com um ambiente melhor e adequado para que os pacientes possam ser bem atendidos. 

Agora eles precisam iniciar a construção de um novo prédio que irá abrigar a esterilização, lavanderia, farmácia e vestuário feminino e masculino dos funcionários.

A presente indicação visa R$200.000,00 (duzentos mil reais) para serem aplicados na reestruturação da Santa Casa, que seria destinado ou para custeio ou para a reforma e construção deste novo prédio.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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